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ATA DE JULGAMENTO DE RECURSOS 

CONTRA O GABARITO PARCIAL DE TODOS OS CARGOS 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 8ª REGIÃO - SE 

 

O setor de provas e avaliação da SEPROD reuniu-se junto com a equipe de professores, para 

analisar os recursos administrativos dos candidatos, opostos tempestivamente contra a publicação 

do gabarito parcial, proferindo os seguintes julgamentos e esclarecimentos de questões: 

 

Banca Examinadora do Concurso Publico. 
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CARGO: TÉCNICO DE CONTABILIDADE 

 

QUESTÃO: 26 
Resposta: DEFERIDO 
QUESTÃO ANULADA 
 

QUESTÃO: 27 
Resposta: INDEFERIDO 
 
1 – A questão está elaborada com dados contábeis técnicos, com dados bibliográficos técnico – profissionais, 
servindo de base para consulta e comprovação do recusante. 

2 – Pedimos ao recusante que releia atentamente o que segue: 

SISTEMAS CONTÁBEIS DA CONTABILIDADE APICADA AO SETO PÚBLICO 

Reinaldo Luiz Lunelli* 

Na Contabilidade Pública, além das contas usuais da Contabilidade Comercial, quais sejam, contas 

patrimoniais e contas de resultado, há ainda as contas de compensação, cuja função é o registro dos 

bens, valores e obrigações que envolvam situações que possam a vir afetar o patrimônio. 

Os atos e fatos praticados na Administração Pública constituem serviços da Contabilidade que os 

registrará, em rigorosa ordem cronológica e sistemática, de forma a permitir o acompanhamento da 

execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos custos dos 

serviços, o levantamento dos balanços, a análise e a interpretação dos resultados econômicos 

financeiros. 

Contudo, na Administração Pública, dispõe de sistemas independentes para cada grupamento, e os 

lançamentos são efetuados em quatro grandes sistemas, independentes entre si, o que equivale 

afirmar que cada lançamento é efetuado em um sistema separado. Um evento ou fato contábil poderá 

exigir o lançamento em um ou em mais de um sistema, porém poderá ocorrer um ou mais débitos e 

créditos dentro de um ou mais de um sistema, individualizados. 

A Contabilidade pública é estruturada, segundo a Lei nº 4.320/64, em quatro 

sistemas contábeis que interagem entre si, objetivando o acompanhamento 

orçamentário, a composição financeira e patrimonial, bem como a evidenciação 

de compromissos assumidos pela Administração pública, nas contas de 

compensação. 
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Os sistemas de contas da Contabilidade Pública são classificados em: Sistema 

Orçamentário, Sistema Financeiro, Sistema Patrimonial e Sistema de 

Compensação. 

A Resolução CFC nº 1.129/2008 publicada em 25.11.2008 com fins de adequação 

às normas internacionais de contabilidade, ainda menciona um quinto sistema, 

representado pelo Sistema de Custos que registra, processa e evidencia os custos 

dos bens e serviços, produzidos e ofertados à sociedade pela entidade pública. 

SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 

O Sistema Orçamentário é representado pelos atos de natureza orçamentária, registrando a receita 

prevista e as autorizações legais da despesa constantes da Lei Orçamentária Anual (LOA) e dos 

créditos adicionais abertos. 

São atos de natureza orçamentária que constam do Sistema Orçamentário: 

 Previsão de Receita;  

 Fixação de despesa;  

 Créditos adicionais abertos;  

 Descentralização de créditos; e  

 Empenho de despesa.  

No Sistema Orçamentário é demonstrada a despesa fixada e a executada e comparada com a receita 

prevista e arrecadada. 

Evidenciando assim, o resultado orçamentário ocorrido no exercício financeiro, podendo ser: 

1. Receita Orçamentária = Despesa Orçamentária = Resultado Nulo  

2. Receita Orçamentária > Despesa Orçamentária = Superávit Orçamentário  

3. Receita Orçamentária < Despesa Orçamentária = Déficit Orçamentário  

Sem dúvida, o melhor resultado em um sistema orçamentário é o resultado nulo, haja vista que tudo 

o que foi previsto foi efetivamente arrecadado e tudo o que foi definido como projetos e atividades, 

foi totalmente executado dentro do exercício financeiro. O superávit orçamentário ou o déficit 

orçamentário podem estar apontando ou para falhas no planejamento ou de execução de projetos, ou 

ainda, no excesso de exigência contributiva da sociedade local. 

SISTEMA FINANCEIRO 

No Sistema Financeiro são registrados todos os ingressos e dispêndios, a arrecadação da receita e o 

pagamento da despesa orçamentária e extra orçamentária. 

Dentro do Sistema Financeiro as receitas orçamentárias são classificadas por categorias funcionais. 

As principais contas do sistema financeiro estão relacionadas com as contrapartidas do grupo 

Disponível, uma vez que este grupo representa as entradas e saídas de recursos. Daí, conclui-se que 
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todas as contas deste grupo Disponível pertencem ao Sistema Financeiro, quais sejam: Caixa, Bancos 

Conta movimento, Aplicações Financeiras, e outras relacionadas. 

Pertencem ainda, ao Sistema Financeiro, as contas Receita, Despesa, Fornecedores, Restos a Pagar, 

Pessoal a Pagar, Encargos Sociais a Recolher, Consignações, Depósitos de Terceiros, e outras. 

Este sistema apresenta o fluxo de caixa da entidade, no qual os recursos recebidos, pertencentes à 

entidade, são classificados como receita orçamentária. Os recursos de terceiros que transitarem pela 

entidade, são classificados como receitas extra-orçamentárias. Para fins do balanço Financeiro, são 

considerados conjuntamente como receitas do período a serem somadas com o saldo existente nas 

contas de caixa e bancos, oriundo do exercício anterior. 

SISTEMA PATRIMONIAL 

O Sistema Patrimonial é constituído das contas que registram as movimentações que concorrem ativa 

e passivamente para a formação do patrimônio da entidade, ou seja, são registrados os bens 

patrimoniais (móveis, imóveis, estoques, créditos, obrigações, valores, operações de crédito, dentre 

outras), originadas ou não da execução orçamentária. 

É registrado também no Sistema Patrimonial o resultado econômico do exercício. 

No Sistema Patrimonial os lançamentos que correspondem a incorporação ou desincorporação de 

ativos e passivos são feitos isoladamente dentro deste sistema, ainda que o fato venha a motivar uma 

entrada ou saída de recurso do Sistema Financeiro.  

Apesar de não ser objeto da lei nº 4.320/64, para as entidades públicas de administração direta, no 

sistema patrimonial deve ser procedido o registro da depreciação dos bens móveis e imóveis, 

levando-a para a conta de resultados em contrapartida com a conta de depreciação acumulada. 

SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

No sistema de Compensação são efetuados os registros dos atos administrativos praticados pelo 

gestor da entidade, que, direta ou indiretamente, possam a vir afetar o patrimônio da entidade, ainda 

que de imediato, isto não ocorra, mas possa implicar em modificação futura. 

Ressalta-se que no Sistema de Compensação estão compreendidas apenas as contas com função 

específica de controle, não relacionadas a fatos que correspondam a patrimônio, mas que possam vir 

à afetá-lo. 

Os principais atos compreendidos neste contexto são os Avais, Acordos, Cauções, Fianças, Ajustes, 

Convênios, Contratos, Garantias, dentre outros. 

Os lançamentos efetuados no Sistema de Compensação visam o atendimento à determinação do Art. 

105, §5º da Lei 4.320/64, que obriga ao controle contábil os direitos e obrigações oriundos de 

contratos ou outros ajustes que a administração pública for parte. 
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* Reinaldo Luiz Lunelli é contabilista, auditor, consultor de empresas, professor universitário, autor 

de diversos livros de matéria contábil e tributária e membro da redação dos sites Portal 

Tributário e Portal de Contabilidade. 

(http://www.portaldecontabilidade.com.br/tematicas/sistemas-contabeis-contabilidade-publica.htm) 

3- Não existe incompatibilidade entre o enunciado e as proposições. 

QUESTÃO: 30 
Resposta: INDEFERIDO 
 
1 – A questão está estruturada com base na bibliografia que consta na própria questão, cuja 
autoria é de um dos mais respeitados autores no assunto. 

2 – O autor “José Carlos Marion”, no livro “Contabilidade Empresarial” Editora Atlas. São 
Paulo. Cap. 2. P.51/2 – além do conteúdo que consta na própria questão, ele acrescenta: 

“Além das demonstrações financeiras relacionadas, temos as notas explicativas, que são 
complementos àquelas demonstrações (sem serem demonstrações financeiras). As notas são 
dispostas no rodapé (na parte abaixo) das demonstrações financeiras. (...)”  

3 – A continuidade explicativa, dada pelo próprio autor, não altera o enunciado da questão nem as 
suas proposições. 

 

CARGO: AGENTE FISCAL 

 
QUESTÃO: 22 
Resposta: DEFERIDO 
Gabarito alterado para “A” 
 
QUESTÃO: 28 
Resposta: INDEFERIDO 
Resposta: DEFERIDO 
Gabarito alterado para “A” 
 
QUESTÃO: 29 
Resposta: DEFERIDO 
QUESTÃO ANULADA 
 
QUESTÃO: 30 
Resposta: INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 32 
Resposta: DEFERIDO 
QUESTÃO ANULADA 
 
QUESTÃO: 34 
Resposta: INDEFERIDO 
 

http://www.portaltributario.com.br/
http://www.portaltributario.com.br/
http://www.portaldecontabilidade.com.br/
http://www.portaldecontabilidade.com.br/tematicas/sistemas-contabeis-contabilidade-publica.htm
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QUESTÃO: 35 
Resposta: INDEFERIDO 
 
QUESTÃO: 39 
Resposta: INDEFERIDO 
 

A Recorrente aponta um erro material (digitação) existente no enunciado da questão 39. Ocorre 

que tal vício, ao contrário do que alega, não prejudica o entendimento, muito mesmo à resolução 

da questão. Trata-se, na realidade, de erro material que não traz qualquer prejuízo ao candidato. 

 Assim sendo, à unanimidade, conhece do recurso administrativo e no mérito, indefere-se. 

Cientifique-se e Publique-se. 

 

CARGO: ANALISTA ADMINISTRATIVO 

 
QUESTÃO: 29 
Resposta: INDEFERIDO 
 

  1 - A recusante, para interpretar corretamente a questão, precisa centrar-se nos aspectos linguísticos 

que a estruturam, porque o conhecimento estrutural da Língua Portuguesa direciona rápido e 

tecnicamente o raciocínio. 

  2 - O conectivo coordenativo “E” significa conjunção, adição: ou seja; as duas características teriam 

que estar presentes no tipo de orçamento. 

Isso só acontece com o orçamento “INCREMENTAL” que, além do controle político, também tem a 

característica da Manutenção de Atividades. Já no orçamento tradicional, como bem discorreu a 

recusante, só possui a característica de controle político (Orçamento e Administração Financeira 

Orçamentária de Augustinho Vicente Paludo, pág. 15). 

  3 - Esse raciocínio também vale para a lógica matemática onde uma sentença com o conectivo lógico 

“e (^)” só é verdadeira se as duas proposições forem igualmente verdadeiras. 

4 – Face às explicações pertinentes e bem elucidativas, informamos que o gabarito oficial está mantido 

– letra A. 
 

 


